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plementação de procedimentos inerentes ao fl uxo das despesas internas.
Parágrafo Primeiro - Os fl uxogramas constantes nos anexos desta Instru-
ção orientarão a descrição das rotinas de trabalho e dos procedimentos de 
controle no âmbito desta Fundação.
Parágrafo Segundo – Os check lists anexos a esta Instrução deverão, obri-
gatoriamente, ser observados, de acordo com o tipo de demanda, como 
condição de procedibilidade e validade.
Art. 2º Os objetivos desta Instrução Normativa são:
 - Direcionar e uniformizar os procedimentos e rotinas;
 - Estabelecer uma sequência lógica ao fl uxo da despesa;
 - Garantir clareza e compreensão para todos os envolvidos; IV - 
Aumentar a efi ciência e efi cácia no serviço público;
Art. 3º A autuação de processo administrativo ou documento será feito 
no sistema integrado de protocolo do Estado na forma estabelecida nesta 
instrução quanto à sua constituição, organização e tramitação.
Art. 4º Os autos de cada processo serão identifi cados na capa com os nú-
meros do feito e do volume, sua procedência, assim como com o nome do 
interessado, o assunto.
Art. 5º As folhas dos processos deverão ser numeradas em ordem sequen-
cial crescente. A capa não é numerada, e não conta para efeito de nume-
ração de folhas do documento.
 1º Somente serão utilizados os anversos de cada folha dos pro-
cessos.
 2º A numeração deverá ser feita mediante aposição, no canto 
superior direito do anverso de cada folha, de carimbo que identifi que a 
unidade e o servidor responsável por tal ato com caneta esferográfi ca de 
tinta azul ou preta.
 3º Em caso de equívoco na numeração das folhas, competirá ao 
servidor que identifi car tal fato, a renumeração da seguinte forma:
1. riscar a numeração equivocada com caneta esferográfi ca de tinta 
vermelha;
2. apor nova numeração logo abaixo da inutilizada, em caneta esfe-
rográfi ca de tinta azul ou preta com sua rubrica e carimbo de identifi cação 
da unidade
 4º As folhas, cujo anverso estiver em branco, deverão ser pre-
enchidas com a frase “EM BRANCO”, atravessando todo o espaço, na forma 
manuscrita ou mediante carimbo.
 5º A responsabilidade pela numeração incumbe a cada unidade 
pela qual tramitar o processo, dando seguimento a ordem cronológica da 
folha anterior.
Art. 6º Os processos que tiverem os mesmos interessados e assuntos 
iguais ou semelhantes deverão ser juntados mediante solicitação justifi ca-
da do responsável pela análise de qualquer dos feitos.
 1º Nesses casos, a juntada será defi nitiva e se dará mediante 
anexação, cujo termo deverá constar dos autos do processo que for consi-
derado acessório.
 2º Incumbirá ao protocolo do órgão/entidade providenciar a jun-
tada de que trata o caput deste artigo, obedecendo a ordem cronológica 
crescente da numeração dos processos.
 3º A numeração de ambos se dará em ordem sequencial cres-
cente sem aproveitamento da que tiver sido lançada no processo conside-
rado acessório.
Art. 7º Cada volume de processo será composto de no máximo 200 (du-
zentas) folhas.
Parágrafo único - Competirá à unidade onde estiver o processo promover 
o encerramento de um volume e a abertura do novo mediante os termos 
respectivos.
Art. 8º No caso de retifi cação de registro de ato processual, competirá à 
unidade onde os autos estiverem efetuá-la diretamente, ou solicitar que 
seja feita a quem tiver competência para a prática do mesmo, certifi cando 
o fato nos autos, vedado qualquer tipo de rasura ou emenda.
Art. 9º Os autos dos processos administrativos somente poderão ser reme-
tidos de um órgão ou entidade a outro, por despacho do titular ou a quem 
for delegado.
 1º A remessa deverá ser feita mediante registro no sistema de 
protocolo e lançamento do termo respectivo nos autos.
 2º No ato de recebimento dos autos no órgão ou entidade para o 
qual foi encaminhado, deverá a unidade de protocolo providenciar o termo 
de registro de recebimento.
Art. 10 Fica estabelecido que para cada Contrato, Convênio, Termo de Fo-
mento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação fi rmados por esta 
Fundação, deve conter, minimamente, as seguintes informações no bojo 
de cada instrumento: número do processo administrativo correspondente; 
numeração do instrumento obedecendo uma ordem cronológica de entrada 
processual no setor responsável; exercício fi nanceiro; resumo do objeto; 
Setor Interessado/Solicitante.
Art. 11 Para o Processo Administrativo Eletrônico (PAE) devem ser obser-
vados os requisitos e disposições contidas no Decreto Estadual nº 2.176, 
de 12 de setembro de 2018 e regulamentos correlatos.
Art. 12 O descumprimento das normas estabelecidas nesta instrução nor-
mativa autoriza a unidade que detectar o fato a devolver os autos ao res-
ponsável para fi ns de regularização.
Art. 13 Ficam estabelecidos os seguintes fl uxos atinentes às contratações/
parcerias abaixo especifi cadas:
 – Para a contratação de serviços e aquisição materiais, em geral, 
deve ser observado o fl uxograma constante no ANEXO I;
 – Para a contratação de artista ou representante, cujo orçamen-
to seja próprio da FCP, deve ser observado o fl uxograma constante no 
ANEXO II;
 – Para a contratação de artista ou representante, cujo orçamen-
to não seja próprio da FCP, deve ser observado o fl uxograma constante no 
ANEXO III;

 – Para a realização de Parceria Voluntária proposta pela Admi-
nistração Pública ou pelas Organizações da Sociedade Civil, nos termos da 
Lei nº 13.019/2014, com a exigência de chamamento público, deve ser 
observado o fl uxograma constante no ANEXO IV;
 – Para a realização de Parceria Voluntária proposta pela Adminis-
tração Pública ou pelas Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
nº 13.019/2014, com chamamento público dispensado ou inexigível, deve 
ser observado o fl uxograma constante no ANEXO
Parágrafo Primeiro – Todas as unidades da estrutura da FCP deverão, obri-
gatoriamente, cumprir os fl uxogramas previstos nesta Instrução Norma-
tiva.
Parágrafo Segundo – O fl uxograma atinente à realização de Convênios en-
tre a Administração Pública observará o ANEXO V.
Art. 14 Ficam estabelecidos os seguintes check lists, de acordo com cada 
contratação/parceria abaixo especifi cadas:
 – Para a contratação de artista ou representante, cujo orçamen-
to seja próprio da FCP, deve constar no processo, minimamente, o check 
list constante no ANEXO VI;
 – Para a contratação de artista ou representante, cujo orçamen-
to não seja próprio da FCP, deve constar no processo, minimamente, o 
check list constante no ANEXO VII;
 – Para a realização de Parceria Voluntária, nos termos da Lei nº 
13.019/2014, deve constar no processo, minimamente, o check list cons-
tante no ANEXO VIII;
 – Para a realização de Convênio, nos termos do art. 116, da Lei 
nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 733/2013, deve constar no processo, 
minimamente, o check list constante no ANEXO
Art. 15 Ficam estabelecidos os modelos padrão constantes nos demais 
anexos desta Instrução Normativa.
Art. 16 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará, restando revogadas, no âmbito desta 
Fundação, as disposições contrárias.
João Augusto Vieira Marques Júnior
Presidente da FCP
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FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 002/2020
PARTES: FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14700157/0001-34, e a pessoa física EDMUNDO VILLANI CORTES, inscri-
to no CPF sob o nº 608.403.238-91.DO OBJETO: Prestação de serviços ar-
tísticos pelo contratado. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 
25 Caput, da Lei nº 8.666/93. VALOR ESTIMADO: R$ 3.786,53 (três mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho: 47201133921503 Ação/Ativida-
de:8841 Fonte: 0101; Elemento de Despesa: 339036. ORDENADOR RES-
PONSÁVEL: MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUTO, Superintendente da 
FCG. FORO: Belém – Estado do Pará. DATA: 12 de novembro de 2020. MA-
RIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUT,Superintendente da FCG.
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Superintende da Fundação Carlos Gomes resolve ratifi car o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2020, para prestação de serviços ar-
tísticos pelo artista Edmundo Villani Cortes. Valor: R$ 3.786,53 (três mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos). Belém/PA, 
12 de novembro de 2020. MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUT,Superin-
tendente da FCG.
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DIÁRIA
.

RESUMO DA PORTARIA Nº 136/2020 - FCG de 18.11.2020
Fundamento Legal: Art. 6° da Lei 5.939/96 e Art.145, Lei n° 5810/94.
Objetivo: Ministrar ofi cinas de instrumentos no Festival de Bandas 2020.
Destino: Quatipuru/PA - Período: 01 a 05.12.2020
Servidor: Anderson Rodrigues de Moraes – Cargo: Professor de Música/
Flauta Transversal – IF: 57192573/2
(4 e ½ diárias - R$ 1.068,21) - - Processo n° 2020/924292
Servidor: Claudionor Amaral de Souza – Cargo: Professor em Teoria Nível 
Médio – IF: 57192527/1
(4 e ½ diárias - R$ 1.068,21) - - Processo n°2020/924377
Servidor: Felipe Ricardo Pereira e Silva – Cargo: Professor de Música/Sa-
xofone – IF: 5899477/3
(4 e ½ diárias - R$ 1.068,21) - - Processo n°2020/924171
Servidor: David Pinheiro Queiroz – Cargo: Motorista – IF: 5951595/1
(4 e ½ diárias - R$ 1.068,21) - - Processo n° 2020/923993
Ordenador: Maria da Glória Boulhosa Caputo - Superintendente - FCG
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